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S rs. Deputados da N a ç ã o : —  O projecto de lei da ini
ciativa do Sr. Deputado João G onçalves, para subtrair ao 
regim e celular os delinquentes menores de dezoito e m aio
res de sessenta anos, e os inhabilitados, por defeito físico, 
de qualquer trabalho profissional, é em certo modo uma 
advertência para se considerar desde já  a necessidade de 
reformar, não só o regim e penitenciário, mas todo o nosso 
sistem a penal.

Por certo que se não dão no menor de dezoito anos e 
no adulto de sessenta as mesmas causas de incapacidade. 
Aos dezoito anos não será raro abundarem no delinquente 
o vigor e a energia que só excepcionalm ente podem ex is
tir na avançada idade de sessenta anos.

Não padece dúvida que o isolamento da cela pode pro
duzir no reu menor sujeito a tal regim e a atrofia m ental, 
a perversão dos sentidos, por vezes mesmo o quadro no- 
sológico que o próprio autor do projecto estudou no seu 
excelen te trabalho de psiquiatria A loucura da Peniten
ciária.

Mas o delinquente menor de dezoito anos não é por 
certo um inválido, e está precisam ente na fase de adapta
ção a qualquer trabalho profissional, em que muito con
vêm  utilizá-lo.

Foi, sem dúvida por esta consideração que a lei de 27

Sala das sessões da comissão, em 19 de Março de

de Abril de 3903 o não fez participar das isenções ali 
concedidas aos septuagenários e aos cegos, surdos-m udos 
e aleijados.

Razoável seria restringir ainda mais os prazos de du
ração m áxima da pena d e prisão celular, estabelecidos 
nos artigos 107.° e 108.° do Código Penal para os con
denados m enores de dezoito e vinte e um anos, muito 
embora se tivesse de ampliar a duração do degredo, se 
não fosse preferível mesmo estatuir para tais reus a pri
são maior temporária em vez de celular.

Não repugna por isso aceitar, como fase transitória 
para uma reforma penal possivelm ente com pleta, uma m o
dificação da lei de 1903, baixando-se a sessenta o limite 
máximo de setenta anos para a substituição do regim e 
celular pela prisão maior sem trabalho, d even d o'nesta  
conformidade alterar-se a redacção do artigo 1.° e elimi
nar-se o artigo 3.° do projecto, visto que, proferida a con
denação pelo tribunal, a nenhuma outra autoridade é lí
cito, salvo os casos da alternativa a fixar pelo Conselho  
Penitenciário, e do direito de graça atribuído ao Chefe do 
Estado, alterar a extensão ou a natureza da pena.

Tal é o parecer da vossa comissão de legislação cri
minal.

1912.

José Montez.
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Amílcar Ramada Curto.. 
Alberto de Moura Pinto.
José de Abreu.
Caetano Gonçalves, relator.
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Senhores Deputados da A ssem bleia Constituinte.—  As 
condições de idade e de capacidade de trabalho, estabele
cidas pelo decreto de 21 de Abril de 1903 , para os que 
forem subm etidos ao regim e celular, urge’ serem  modifi
cadas em nome dos mais rudimentares princípios de h u 
manidade e de justiça.

A  disposição legislativa7 que estende até os setenta anos 
a idade de admissão ao regim e penitenciário, não se ju s 
tifica e é desumana. Em  tal idade a incapacidade para 
aprender é bem m anifesta: não só vai faltando o ouvido 
e a vista, o que inibe o indivíduo da frequência escolar, 
como a aptidão para o aprendizado duma profissão é raro 
existir.

D estes factos resulta que a existência do delinquente 
na cela ó uma vida toda vegetativa, nada tem que lhe 
desanuvie e en leve o espírito. Como qualquer fera enjau
lada, assim  êle vai passando enclausurado largos anos da 
sua existência, em brutecendo-se e animalizando-se cada 
vez m ais, à falta de em oções e de excitações que m ante
nham a energia, o vigor cerebral.

Os delinquentes em idade tão adiantada constituem  um

pesadelo, um tormento para os directores das penitenciá
rias, pela grande dificuldade em encontrar ou descobrir 
serviços que êles possam prestar.

Quando os trabalhos do campo o perm item  por lá an
dam, passando o tempo entregues a ocupações que só se 
justificam  pela necessidade de lhes fazer esquecer as agru
ras da sua situação. Os condenados já  entrados na velhice  
deviam  ser internados em asilos especiais, onde hou
vesse largos tratos de terreno que lhes favorecesse a d is
tracção e lhes perm itisse uma certa liberdade.

O campo destinado à cultura, na Penitenciária, tem  
uma área muito pequena, e daí não poderem ser satisfei
tos os pedidos, que todos os dias chovem , de transferên
cias para os trabalhos agrícolas, feitos por loucos, tuber- 
cul©sos, aleijados e velhos, anciosos de ar livre e de dis
trair o espírito do horror da solidão da cela.

£ E  se esta impossibilidade de dar trabalho agrícola surge 
neste momento, em que faltam ainda 170 delinquentes 
para a lotação da Penitenciária de L isboa, o que não su
cederá quando êste número estiver preenchido?

Voltar-se há ao tempo antigo, em .que os presos jaziam



2

naa celas, abandonados numa inactividade e ociosidade 
desoladoras, revoltantes.

I Mas se os presos em idade avançada não são susceptí
veis de se educarem pela escola, pelas conferências, pelo 
ensino duma profissão, para quê a teimosia cruel em man
dá-los subm eter ao regim e penitenciário?

Estorvam  o ensino aos que podem utilizá-lo e pejam as 
alas e os campos, quando outros, susceptíveis de regene
ração,- bem  precisam , de vez em quando, de outros tra
balhos leves ou de vida ao ar livre, como correctivo aos 
prejuízos da cela.

Todo o homem com mais de sessenta e cinco anos está  
inapto para o trabalho, para a aprendizagem , e, como a 
sua -estada na Penitenciária oscila numa média de cinco 
anos, devia estabelecer-se que a idade de admissão não 
pudesse exceder a dos sessenta anos.

Emquanto não forem construídos prisões ou asilos espe
ciais para velhos, todos os que tenham mais de sessenta  
anos sofreriam a sua pena nas cadeias correcionais.

Quanto ao lim ite mínimo de idade, também não há d is
posição bem clara .na nossa legislação: algumas vezes os 
tribunais mandam subm eter ao regim e celular delinquen
tes com menos de dezoito anos. Na idade que vai dos 
vinte aos trinta, cheia de sonhos e aspirações,* o indiví
duo dificilmente suporta o regim e celular, e a prova é 
que a percentagem  da loucura neste período costuma ser 
muito superior aos outros períodos decenais. Isto  que in 
d ica  a necessidade de reduzir, e muito, o tempo de iso
lamento e de estabelecê-lo consoante as idades e os indi
víduos, diz-nos também que deve haver especial protec
ção para a menor idade.

Antes dos dezoito anos ninguém  devia ser condenado 
ao regim e penitenciário de isolamento absoluto, e, con
forme a sciência o p rescrevesse, assim o tempc de isola
mento seria delimitado. E ste  tempo resultaria dum largo 
estudo estatístico da resistência dos indivíduos e das ida
des para o isolamento celular.

O que sucede com a idade, sucede também com a ca
pacidade para o trabalho.

Todo aquele que, por defeito físico, não possa apren
der uma profissão, não deve ser submetido ao regim e pe
nitenciário. A  nossa legislação estabelece que, desde que
o preso possa desempenhar qualquer trabalho, deve ser 
submetido ao isolam ento celular.

Isto , porém, dá origem a faltas condenáveis; de quando 
em quando, em nome da lei, enviam se criaturas a leija
das, incapazes de exercer uma profissão, porque os ju l
gam aptos para certos trabalhos auxiliares.

A  le i de 27 de Abril de 1903, artigo 6 .°, chega a d e
fender a inactividade e a ociosidade, admitindo a im pos
sibilidade de dar trabalho ao delinquente.

Sala das S essões, em 26 de Julho de 1911.

Mas sem elhante doutrina não só é desumana como contra 
os próprios princípios sobre que assenta o regim e penal 
pehitenciário.

Quantos e quantos presos passam os m eses a reclamar 
que se lhes dê ocupação, e tem de ser mantidos numa 
inactividade desesperadora, quando todo o sistem a peni
tenciário tem por base a regeneração pelo trabalho!

E  a verdade é que a nossa legislação penitenciária  
aceita também êste princípio, como se conclui do próprio 
Regulam ento da Penitenciária de Lisboa (artigo 6.°) e do 
artigo 24.° da lei de 10 de Julho de 1868 , que serviram  
de base á nossa instituição penitenciária. £ Porque não e s
tabeleceu então, de vez, que o preso que não esteja apto 
para aprender uma profissão não seja submetido ao sis
tem a legal penitenciário?

(? Para que encerrar nas celas indivíduos aleijados e inap
tos para uma profissão, se , não tendo aptidões para a 
possuir, não podem entrar num a vida de regeneração  
quando postos em liberdade?

Não se justificando, pois, o regim e celular, quando ele  
não possa integrar nos indivíduos novos hábitos sociais, 
quando não possam educá-los pelo trabalho, entendo que 
em harmonia com a razão e com os fins dos estabeleci
mentos penitenciários, não deve ser admitida a entrada a 
quem não esteja em condições de aceitar o aprendizado 
duma profissão.

E , por isto, emquanto não estabelecerm os, segundo as 
idades, o máximo e o mínimo de tempo para o regime 
celular, bom será, como afirmação dos nossos sentim en
tos de justiça  e de humanidade, assentar como indispen
sável aquela condição de aptidão profissional para a ad
missão ao regim e penitenciário;

Artgio 1.° Todo o condenado que tiver no acto do 
crime menos de dezoito anos ou mais de sessenta anos, 
ou que possua defeito físico que o inabilite para aprender 
uma profissão, não poderá ser submetido ao regim e celu
lar.

A rt. 2.° A verificação das condições a que se refere o 
artigo anterior faz-se antes do julgam ento, quanto à idade 
pela respectiva certidão, e quanto à deformidade física, 
por um exam e de três-m édicos, ordenado pelo ju iz o u re  
querido pelo Ministério Público ou pelo réu.

Art. 3.° Os directores da Penitenciária poderão, sem
pre que o entendam conveniente, exigir novo exam e, que 
será feito por um dos médicos da Penitenciária, por um 
outro nomeado pelo respectivo procurador da Relação e 
por um terceiro escolhido pelo juiz da comarca onde se 
deu o julgam ento.

Art. 4 .° O resultado dêste exam e será valido para todos 
os efeitos.

i Art. 5 .° F ica revogada a legislação em contrário.

O Deputado, João Gonçalves.
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